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. MINISTÉR.lo''P-ÚBLICO 
· . . ··do Estado do ·Paraná 

·' .: 

Ofício n. 0 324/2014 
·.··,.- ·. 

Chopiri~inho, 04 de set~mbró de 2014: 
' . . ., .·· .. ,. ,. - . ' 

. / 

' 

Referência: RecomendaçãáAdininistrativa 

Senhor Prefeito, 

, .. 1 

Protqcolo n" .· 

., 

· Cumpri!Ilentfin.do-o cordialtnente~·· ·• sirv-o-me :do· pres~~te 
para encarÍ:tinhar ·a Vossa Ex~;lência Rec'ómel)dação · Administrati~a n.o · 

08/2014. 

·Sendo o que ha~ia para ornamento, rrianifesto·protestos de. 

elevada ·estima e consideração'. 

. . . . . : . 

EXCELENTÍSSÚv'IO SENHOR,. 
LEOMAR BOLZANI , . 
DD. PREFEITO MUNICIPAL . 
RUA SANTOS DUMONT ," 3883 ··..::.· CENTRO . 
85560-000-'- CHOPINZINHO/PR 

.. 
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MiN.ISTÉR.Ib· <pÚBLICO-I 
dó ÉStodo.do.Paranó · 

. . ..•. · .-; ' :,,· .. .. : .. ·. ' ~:. . .,. ·· .... ·····. ~· .. : :· ,.:....:·~ :;< . . "::·_~. -~,. . '·. / .. ..:....: . . .. ::; . . . 
O MINISTERIO PU.~LIC<) :DO -~EsTl\1>0 DO ~ARANA;''no ·uso das 

· fupçõese atribilições'qii~_lhe~:·são cónf(;riçlas pel~s artigos ·I27~capute_ 
. . . . ·. . • . .,_ . · .. •.. . I . , - .· .... · . . . 

· .. 129, ·i!lcisciii, da Con~tituiçâq ·Fe~e~aJ,eeonsoarlte d~spõe·. o arL 27, .·· 

.· parágtafo·único~·in~ts~·.Iv,.:·cta_·~?i.tê.dêl";a.l_,~o· 8~?2-~,-: .. ~yí(-~~-i~f•··fevtireit~--·~~-: •...••. 
1993; ., 

~ ' . . 
' ·-

==-=7===:.=..;= -•. que hhegúÜ)ád ··tô~h~cimento -<&e~tá> P.fo~otoria~de .· 

. Justiça -que traniih:i, . nà tàtnara. Municipal . de :•vete~dor~s de·.· 
. ·. ' '. . .:_ . ', ,, . ' ~--. .'.: :. -::. ' .... · -. '.· .· . .··. . ·.~ ·-. ,' ·/ · .. ·: ... . 

Chopinzinho projeto . de U~i ;ri~-116/2014, Visando· instituir : f€ii~do . 

municipal no dia 25 dejúlh~ pÓ~- &~rdik do cqlonO ~motói-istâ; . . . . . . . . ' . . . . . . . \ 

. , . CONSI~ERANDO • que compete pD.:vativaqJ.en te _à .União legislar sobre 

-. direit:o do_ traball10; 

'· ... · ':- : ·: .. ,-,'' .·:'-:: . 

. " CONSIDERAN:óÕ . que a ·instituiçãO .. de feriado está englobada · na . 

competência pará Íegislar ~obre dir~ito 'dütrabaJho; ' .. 
' ' ·. .- . ~. 

· CONSIDÉiiANna que á Lei'Fed.etal"no .. 9.Ó93/95 que dispõe sôbre~'os c.··· 
I • . .. ,. . . ·..,_ ~. . 

· . · . feriadós, prevê que o munidpiO ~o pode-rã iristittíir feriados nos d!as do ._ , .. · 

iníCio ·.e· do término d~• âno .do centenáii'o de ·:Sua· JuÍidaÇão:e' ·quâtfo . · 

feriados religio~~~-, já'induídos a Séxtâ. ~Fêi.ra d~··Pà.ixã.ó; · ,. .. . . . -. 
t • . • 

, . 

~--· 

CONSIDERANDO gue · se apró'(l'ado o: proj~to :de lei~ fatalmente será 

declarada a sua·ihconstitticiÓnalidGl.de; -•.. 
...... · ·. 

-:~ '•. 

. , I 

O MINISTÉRIO;' PÚBLico· DO . ESTADO i DO PARANÁ, através dá 

Promotoria de Justiça · de< ProteÇão ' ao . Patrimônio, Público . de 

Chopinzinho, no usOde s1.1a~ attibuiÇõe.slegais; expede a presertte . · 
. . . . ' - .~ . . . . ' .· 
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··•REcOMEN'DAÇÃO"ADMINISTRA.TIVA.o 
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MINisrEkio- -·PúBL·:rco 
d.o Estado do Paraná .-

aos Vereadores de C~opiniirih()/PR;:, para qU.e/'em ~ufuprlrnento às 

disposições _l-egais'; menciori~das'~ :<_~ ~m' ~istà das circunstânCias·_ ora, ' 
' "' .· ·. .· ··.-·. ,, 

apuradas: ··_, .. 

. UtUizamto-se <h>i;seu 'p~4er{de (lQ.itrÓle · de C)CJDStitucio~.illdade · 
··. pre~Jiti~ •• ~~.~~~;~~;~;~ii~j;1~~f~~4,;;~f~t:aJ:i.' 

eivadp de·vício;Cleii~conStitucioná:Iiâade;" c• ':' ·-

,.\'. 

' ' 
· .. , 

1 ~. . • 

,·, .. 
'. :··.' . 

_,-

- ao Pr~feito: Murlicip~, êi!l·: :cumprlrrí~nto â~7 ~ dísposíções 1e.gqj_s_ .. .... ' .''j 

··, menci,onàdas~ .e ~m vi~ta das éircunsfâ.nc'Úis·ora apúradas: - - '· 
. ' . . , .. . . : . . 

. . ... ~- .. J ... 

. , .. Caso -seja aprÓvâdo·6 projeto d~·Ieip~bt· bânía.-a. m~udcipal~--lltravê~'- · 
, - , . , . ·;_.. - . -- , •· • - • . / , _- . ·. . -. - . _- -.. . -. I_ •·. '· 

de seu' poderde çontrole de•,consfitucionalidade _preventivo,-_VETE-

- o: pr.ojeto de · Íei :n°ll6]20i4, por estar éivado ,·de - vício de ·- , 
' ' ' 

inconstitucionalidade· ; .. 

·Assina:-se o- .prazó de . '1() (dezJ -dias . para 1
• que as .. -autoridades 

' 

' · -menCionadas ;comliniqueni ád Ministério PÚ.bÜco quàntO à adoção d~s : . 
providêhciasadotad.~s,~niespécie. :; . . - • · ( .·•· . 

Assever~-'-S~ q-gê o não ctirhpritrierito:da presente, 1êvàr.ã a tomada d~ 
~ .• ·- .. -:, ·;:. ,., •• ',. ·•• -·· "l : /" ·,._ • /·. • • . '·. .• 

. providências pertinentes; · · _, · 
-.. · -· .,: :. 

. •r'' 

-. 

'chÓp!nzinho/PR, 4 áe setembro cie 2014. · -
. . . . . . ... .• 
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